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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS QUIMICAS, FARMACEUTICAS E DE MATERIAL
PLASTICO NO ESTADO DE GOIAS - SIND-Q.F.P.-GO, CNPJ n. 37.382.041/0001-08, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). FRANCISLEY MARTINS DE MOURA PERES;
 
E

SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE MATERIAL PLASTICO EST GO , CNPJ n. 01.312.986/0001-06, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). LUIZ ANTONIO NOGUEIRA;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de abril de 2023 a 31 de março de 2024 e a data-base da categoria em 01º de abril.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores
nas indústrias de Material Plástico, com abrangência territorial em Abadia de Goiás/GO, Abadiânia/GO,
Acreúna/GO, Adelândia/GO, Água Fria de Goiás/GO, Água Limpa/GO, Águas Lindas de Goiás/GO,
Alexânia/GO, Aloândia/GO, Alto Horizonte/GO, Alto Paraíso de Goiás/GO, Alvorada do Norte/GO,
Amaralina/GO, Americano do Brasil/GO, Amorinópolis/GO, Anhanguera/GO, Anicuns/GO, Aparecida
de Goiânia/GO, Aparecida do Rio Doce/GO, Aporé/GO, Araçu/GO, Aragarças/GO, Aragoiânia/GO,
Araguapaz/GO, Arenópolis/GO, Aruanã/GO, Aurilândia/GO, Avelinópolis/GO, Baliza/GO, Barro
Alto/GO, Bela Vista de Goiás/GO, Bom Jardim de Goiás/GO, Bom Jesus de Goiás/GO,
Bonfinópolis/GO, Bonópolis/GO, Brazabrantes/GO, Britânia/GO, Buriti Alegre/GO, Buriti de
Goiás/GO, Buritinópolis/GO, Cabeceiras/GO, Cachoeira Alta/GO, Cachoeira de Goiás/GO, Cachoeira
Dourada/GO, Caçu/GO, Caiapônia/GO, Caldas Novas/GO, Caldazinha/GO, Campestre de Goiás/GO,
Campinaçu/GO, Campinorte/GO, Campo Alegre de Goiás/GO, Campo Limpo de Goiás/GO, Campos
Belos/GO, Campos Verdes/GO, Carmo do Rio Verde/GO, Castelândia/GO, Catalão/GO, Caturaí/GO,
Cavalcante/GO, Ceres/GO, Cezarina/GO, Chapadão do Céu/GO, Cidade Ocidental/GO, Cocalzinho de
Goiás/GO, Colinas do Sul/GO, Córrego do Ouro/GO, Corumbá de Goiás/GO, Corumbaíba/GO,
Cristalina/GO, Cristianópolis/GO, Crixás/GO, Cromínia/GO, Cumari/GO, Damianópolis/GO,
Damolândia/GO, Davinópolis/GO, Diorama/GO, Divinópolis de Goiás/GO, Doverlândia/GO,
Edealina/GO, Edéia/GO, Estrela do Norte/GO, Faina/GO, Fazenda Nova/GO, Firminópolis/GO, Flores
de Goiás/GO, Formosa/GO, Formoso/GO, Gameleira de Goiás/GO, Goianápolis/GO, Goiandira/GO,
Goianésia/GO, Goiânia/GO, Goianira/GO, Goiás/GO, Goiatuba/GO, Gouvelândia/GO, Guapó/GO,
Guaraíta/GO, Guarani de Goiás/GO, Guarinos/GO, Heitoraí/GO, Hidrolândia/GO, Hidrolina/GO,
Iaciara/GO, Inaciolândia/GO, Indiara/GO, Inhumas/GO, Ipameri/GO, Ipiranga de Goiás/GO, Iporá/GO,
Israelândia/GO, Itaberaí/GO, Itaguari/GO, Itaguaru/GO, Itajá/GO, Itapaci/GO, Itapirapuã/GO,
Itapuranga/GO, Itarumã/GO, Itauçu/GO, Itumbiara/GO, Ivolândia/GO, Jandaia/GO, Jaraguá/GO,
Jataí/GO, Jaupaci/GO, Jesúpolis/GO, Joviânia/GO, Jussara/GO, Lagoa Santa/GO, Leopoldo de
Bulhões/GO, Luziânia/GO, Mairipotaba/GO, Mambaí/GO, Mara Rosa/GO, Marzagão/GO, Matrinchã/GO,



Maurilândia/GO, Mimoso de Goiás/GO, Minaçu/GO, Mineiros/GO, Moiporá/GO, Monte Alegre de
Goiás/GO, Montes Claros de Goiás/GO, Montividiu do Norte/GO, Montividiu/GO, Morrinhos/GO,
Morro Agudo de Goiás/GO, Mossâmedes/GO, Mozarlândia/GO, Mundo Novo/GO, Mutunópolis/GO,
Nazário/GO, Nerópolis/GO, Niquelândia/GO, Nova América/GO, Nova Aurora/GO, Nova Crixás/GO,
Nova Glória/GO, Nova Iguaçu de Goiás/GO, Nova Roma/GO, Nova Veneza/GO, Novo Brasil/GO, Novo
Gama/GO, Novo Planalto/GO, Orizona/GO, Ouro Verde de Goiás/GO, Ouvidor/GO, Padre
Bernardo/GO, Palestina de Goiás/GO, Palmeiras de Goiás/GO, Palmelo/GO, Palminópolis/GO,
Panamá/GO, Paranaiguara/GO, Paraúna/GO, Perolândia/GO, Petrolina de Goiás/GO, Pilar de
Goiás/GO, Piracanjuba/GO, Piranhas/GO, Pirenópolis/GO, Pires do Rio/GO, Planaltina/GO,
Pontalina/GO, Porangatu/GO, Porteirão/GO, Portelândia/GO, Posse/GO, Professor Jamil/GO,
Quirinópolis/GO, Rialma/GO, Rianápolis/GO, Rio Quente/GO, Rio Verde/GO, Rubiataba/GO,
Sanclerlândia/GO, Santa Bárbara de Goiás/GO, Santa Cruz de Goiás/GO, Santa Fé de Goiás/GO,
Santa Helena de Goiás/GO, Santa Isabel/GO, Santa Rita do Araguaia/GO, Santa Rita do Novo
Destino/GO, Santa Rosa de Goiás/GO, Santa Tereza de Goiás/GO, Santa Terezinha de Goiás/GO,
Santo Antônio da Barra/GO, Santo Antônio de Goiás/GO, Santo Antônio do Descoberto/GO, São
Domingos/GO, São Francisco de Goiás/GO, São João da Paraúna/GO, São João d'Aliança/GO, São
Luís de Montes Belos/GO, São Luiz do Norte/GO, São Miguel do Araguaia/GO, São Miguel do Passa
Quatro/GO, São Patrício/GO, São Simão/GO, Senador Canedo/GO, Serranópolis/GO, Silvânia/GO,
Simolândia/GO, Sítio d'Abadia/GO, Taquaral de Goiás/GO, Teresina de Goiás/GO, Terezópolis de
Goiás/GO, Três Ranchos/GO, Trindade/GO, Trombas/GO, Turvânia/GO, Turvelândia/GO, Uirapuru/GO,
Uruaçu/GO, Uruana/GO, Urutaí/GO, Valparaíso de Goiás/GO, Varjão/GO, Vianópolis/GO,
Vicentinópolis/GO, Vila Boa/GO e Vila Propício/GO.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
UNIFORME

CLÁUSULA TERCEIRA - CORREÇÃO DA CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - UNIFORMES E
CALÇADOS DE TRABALHO

Revoga-se a redação da alínea “e”.

RELAÇÕES SINDICAIS
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO DA CLÁUSULA TRIGÉSIMA – CUSTEIO DO SINDICATO DOS
TRABALHADORES

Revoga-se a redação originária dos PARÁGRAFOS SEGUNDO E TERCEIRO, fazendo constar a seguinte
redação, assim como, fazer inserir o PARÁGRAFO QUARTO, com a seguinte redação:

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Será garantido o direito de oposição ao desconto da contribuição  ao
trabalhador não associado, devendo o mesmo se manifestar individualmente e por escrito, com carta de
próprio punho, anexando cópia de seus documentos pessoais e cópia do contracheque do trabalhador
comprovando o desconto e cópia do boleto pago pela empresa efetuando o repasse ao Sindicato, sendo
que se inicia o prazo para fazer a oposição a partir do momento em que se efetivar o desconto e até o
último dia útil do referido mês em que ocorreu o desconto.

a) Para os trabalhadores das indústrias situadas em um raio de até 50km de Goiânia, a oposição para ser
válida, deverá ser feita pessoalmente pelo trabalhador, na sede da entidade sindical, no horário das 08h00m
às 12h00m e das 13h00m até às 17h00m;

b) Para os trabalhadores das indústrias situadas em um raio superior a 50km de Goiânia, a oposição para
ser válida, deverá ser feita individualmente pelo trabalhador via correspondência com A.R., anexando os
documentos descritos no §2º dessa clausula, endereçada ao Departamento Financeiro do SINDQFPGO,



endereço: Rua 2 nº 230, Ed. Carlos Chagas, Salas 1008 e 1009 - Setor Central - Goiânia - GO - CEP:
74.013-020;

c) É vedada a manifestação da oposição via e-mail, whatsapp, correspondência com A.R. coletiva e/ou
pessoalmente por terceiros, sendo indispensável apresentação individual e física dos documentos descritos
§2º dessa clausula para arquivamento pela entidade sindical;

d) recebida a oposição acompanhada dos documentos na forma do § 2º, o Sindicato, após comprovação de
ter ocorrido o desconto no contracheque do trabalhador e da empresa ter pago o boleto e efetuado o
repasse da contribuição ao Sindicato, será informado ao trabalhador o cronograma de devolução no prazo
máximo de até 30 (trinta) dias.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O STF já formou a maioria para validar o Tema 935, mas, numa hipótese de vir
a ocorrer qualquer modificação/regulamentação divergente na votação final do julgamento do ARE 1018459,
Tema 935, o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS QUIMICAS, FARMACEUTICAS E
DE MATERIAL PLASTICO NO ESTADO DE GOIAS - SIND-Q.F.P.-GO, responderá integral e isoladamente
pela responsabilidade e reparação do desconto da contribuição instituída por essa clausula, isentando de
quaisquer responsabilidades o SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MATERIAL PLÁSTICO DO ESTADO DE
GOIÁS – SIMPLAGO e a respectiva indústria que vincula-se o trabalhador.

 

PARÁGRAFO QUARTO – Em se tratando de obrigação legal, em estrita observância ao permissivo do art.
7º, II e §4º da LGPD (LEI Nº 13.709/2018), o fornecimento dos dados exigidos no PARÁGRAFO PRIMEIRO
desta clausula, não descumpre o tratamento de dados pessoais protegidos pelo referido diploma legal, mas,
numa hipótese de vir a ocorrer qualquer entendimento judicial divergente, o SINDICATO DOS
TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS QUIMICAS, FARMACEUTICAS E DE MATERIAL PLASTICO NO
ESTADO DE GOIAS - SIND-Q.F.P.-GO, responderá integral e isoladamente pela responsabilidade e
reparação de danos, isentando de quaisquer responsabilidades o SINDICATO DA INDÚSTRIA DE
MATERIAL PLÁSTICO DO ESTADO DE GOIÁS – SIMPLAGO e a respectiva indústria que vincula-se o
trabalhador.

DISPOSIÇÕES GERAIS
APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUINTA - DA APLICAÇÃO DA CONVENÇÃO COLETIVA

Aplicam-se aos Sindicatos acordantes, às indústrias e aos trabalhadores, todas as demais cláusulas
constantes da Convenção Coletiva de Trabalho vigente, não modificadas pelo presente Termo Aditivo.

}

FRANCISLEY MARTINS DE MOURA PERES
PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS QUIMICAS, FARMACEUTICAS E DE MATERIAL PLASTICO NO
ESTADO DE GOIAS - SIND-Q.F.P.-GO

LUIZ ANTONIO NOGUEIRA
PRESIDENTE

SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE MATERIAL PLASTICO EST GO

ANEXOS
ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA



Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR036890_20232023_07_06T13_46_18.pdf

